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RESUMO

- O recurso especial volta-se contra acérdédo do egrégio Tribunal de Justica do Estado do Rio Grande do Sul
que, acolhendo agravo de instrumento do ora recorrido, afastou a determinacao do Juizo de primeiro grau de
cancelamento ou abstencao de registro do nome dos devedores em cadastros de protecao ao crédito. - A
eg. Corte de origem entendeu que o devedor que discute em juizo divida que deu ou poderia vir a dar
origem a registros em bancos de dados de restricdo tem direito a anotacéo, e ndo a eliminacao do registro,
nos termos dos artigos 4°, § 2°, e 7° da Lei n. 9.507/97. - O entendimento esposado nos paradigmas citados
pelo recorren te, data venia, ndo encerra regra absoluta para toda e qualquer hipétese. Deve ser aplicado
com cautela, atendendo-se as peculiaridades de cada caso, observando-se a verossimilhanca das
alegacOes postas nas acdes revisionais, considerando, sobretudo, a recente orientacdo da Segunda Secao
desta Corte acerca dos juros remuneratérios e da comisséo de permanéncia (REsp's ns. 271.214-RS,
407.097-RS, 420.111-RS), que ndo favorece aos devedores. - Observe-se que o préprio Codigo de Defesa
do Consumidor ndo obsta a inscricdo do nome do devedor em 6rgéos de protecdo ao crédito, dispondo,
inclusive, expressamente no art. 43, acerca do acesso aos dados, da sua alteragéo, do prazo de
permanéncia das informacdes negativas etc. A lei do consumidor tampouco prevé tal restricdo ao tratar da
cobranca indevida de débitos, em seu art. 42, impondo, nesse caso, a "repeticdo do indébito, por valor igual
ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de corre¢cdo monetaria e juros legais". - Ndo tem respaldo
legal, no meu entender, obstaculizar o credor do registro nos cadastros de protecao ao crédito apenas e
tdo-somente pelo fato de o débito estar sendo discutido em juizo, ainda que no afa de proteger o
consumidor. O Cdadigo de Defesa do Consumidor veio em amparo ao hipossuficiente, em defesa dos seus
direitos, ndo servindo, contudo, de escudo para a perpetuacédo de dividas. - Devo registrar que tenho me
deparado, com relativa freqliéncia, com situagdes esdriixulas e abusivas nas quais devedores de quantias
consideraveis buscam a revisédo de seus débitos em juizo, que nada pagam, nada depositam e, ainda,
postulam o impedimento de registro nos cadastros restritivos de crédito. Ndo estou a dizer que esta seja a
hip6tese dos autos, até porque ndo trazem maiores informacgdes a tal respeito. - Por isso, tenho me
posicionado no sentido de que deve o devedor demonstrar o efetivo reflexo da revisional sobre o valor do
débito e deposite ou, no minimo, preste ¢ aucéo, ao menos do valor incontroverso. - E de relevancia que o
ponto da divida que se pretende revisar seja demonstrado e que tenha forte aparéncia de se ajustar a
jurisprudéncia dominante do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justica. - Registre-se, por
fim, que é direito de qualquer interessado fazer anotagdo nos registros, neles consignando que o débito
inscrito esté sub judice, conforme prevé o § 2° do art. 4° da Lei 9.507/97, "verbis": "Art. 4° Constatada a
inexatiddo de qualquer dado a seu respeito, o interessado, em peticdo acompanhada de documentos
comprobatorios, podera requerer sua retificagdo. (...) 8 2° Ainda que néo se constate a inexatiddo do dado,
se o interessado apresentar explicacéo ou contestagdo sobre o mesmo, justificando possivel pendéncia
sobre o fato objeto do dado, tal explicacdo sera anotada no cadastro do interessado." - Essa regra pode ser
interpretada mais benevolamente ao devedor, a impedir a negativacdo de seu nhome nos servicos de
restricdo ao crédito. Contudo, para tanto, € preciso, penso eu, a presenca concomitante desses trés el



EMENTA

A recente orientacdo da Segunda Sec¢é&o desta Corte acerca dos juros remuneratérios e da comisséo de
permanéncia (REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa frequéncia com que devedores
de quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de
crédito s6 e so por terem ajuizado acao revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar,
recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz,
atendendo-se as peculiaridades de cada caso. - Para tanto, deve-se ter, necessaria e concomitantemente, a
presenca desses trés elementos: a) que haja a¢éo proposta pelo devedor contestando a existéncia integral
ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstracao de que a contestagdo da cobranca indevida se funda
na aparéncia do bom direito e em jurisprudéncia consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior
Tribunal de Justica; c) que, sendo a contestacao apenas de parte do débito, deposite o valor referente a
parte tida por incontroversa, ou preste caucéo idénea, ao prudente arbitrio do magistrado. - O Cédigo de
Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, ndo servindo, contudo,
de escudo para a perpetuacao de dividas.



